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Guaraciaba - Minas Gerais

Dispõe sobre autorização de abertura de
crédito Adicionai - Tipo supiementar
Superávit - Despesa - Orçamento do Município
de Guaraciaba e dá outras providências,

O Povo de Guaracíaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte lei:

Art. 1o Fica autorizada a abertura de Credito Adicional, Modalidade Suplementar
por Superávit Financeiro no Orçamento do Município de Guaraciaba, exercício
financeiro de 2022, no valor total de R$100.000,00 (Cento mil reais) como segue:

Unidade: 02 05 02 - Secretaria Mun, De Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
Função: A4 - Aciministração
Sub-função: 695 - Turismo
Programa: 0010 - Desenvolvimento do Turismo
Ativiciacie: 2.038 - ivianutenção Desp. Festas Tradicionais cio Município
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica....,..,.R$100.000,00

Destinação de Recursos: 200 - Recurso Ordinário

Art.20 Para acobertar a abertura do créciito adicional, modaliciade supiementar,
constante do artigo 1o desta Lei serão utilizados os recursos previstos nos incisos i,
do §1o artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.

Art. 30 Fica o Executivo Municipal autorizado a:
i - Supiementar os vaiores esiabeiecicios no art.io desta Lei;
II - Realizar adequação no Plano Plurianual (Lei do PPA), Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO), visando adequação do crédito autorizado por esta Lei;
ili - Promover a aiteração cie ionte e ciestinação cje recursos (DR) reiativos

aos créditos adicionais autorizados por esta Lei.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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